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EI)ITAL DE, PRE(;Ão ELETRÔNICO N'OOOI/2026

DATA DA REALTZAÇÃO : 1 7 1 04 12026

HoRÁRIo: l3 horas

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.orq.br'/

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing

de impressão. cópia e digitalização para a Câmara Municipal de Niterói, com fomecimento

de equipamentos rnultifuncionais laser. novos. lacrados e sem uso anterior, instalação em

rede. conÍiguração. treinamento básico. soft*'are de gestâo dos equipamentos. serviços de

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo material de consumo

necessário ao pert'eito funcionamento dos equipamentos. com SLA de até I (uma) hora útil.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: RS 170.224,92 (quatrocentos e setenta

mil, duzentos e vinte e quâtro reais e nolenta e dois centavos).

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 1710412026 às lil horas (horário de Brasília)

CruTÉRIO DE JULGAMENTO: M}]NOR PREÇO GLOBAL

Câmara Municipal de Niterói
Av. Arnaral Peixoto. n" 625. Centro. Niterói
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PREGÃO EI,ETRÔNICO N' OOOI/2026lCMN

PREA\IBT'L0

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI - CMN e a Comissão de Pregão. designada

pelo Ato n' 6812026. no uso de suas atribuições legais. com sede na Ar'. Brnani do Amaral

Peixoto. r.ro 62-i. Cenlto. Niterrli. RJ. neste ato reprcsentada pelo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Niterói. ordenador de dcspesas desse Lcgislativo. tendo em vista o

que consta no Processo Administrativtt n" 2069/2025. tornam público. que realiz.ará

licitaçào. na modalidade PREGÃO ELETRÔNIC0 N' 001/2026, do tipo MENoR

PREÇO GLOBAL, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de

contratações denominado "Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.ore.br/"'. com

utilização de recursos de tecnologia da inlormação. denominada PREGÀO

ELETRONICO. tentlo por objeto a CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE

IMPRESSÂO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO P,qRN A CÂMARA MUNICIPAL DE

NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE E,QUIPAMENTOS MTILTIFUNCIONAIS

LASER, NOVOS, LACRADOS E SEM USO ANTERIOR, INSTALAÇÂO CN'T

REDE, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO BÁSICO, SOFTWARE DE GESTÃO

DOS EQUIPAMENTOS, SF],RVIÇOS DE MANT]TENÇÀO PREVENTIVA E,

CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO MATERIAL DE CONSUMO

NECESSÁRIO AO PERFEITO FTÍNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS'

COM SLA DFi, ATE I (UMA) HORA UTIL, regida na tbrma preceituada pelo § 2" do

Câmara Municipal de Niterór
Av. Anraral Peixoto. n'625. Centro- Niterói

2

EDIT,\I.



Dept. Planejamento e

Gestão de Contratos - CMN

\f,\rr\ r l.'l_t-hP

Cânrara Municipal de Niterói

Departâmcnto rle Planejamento e Gcslão de Conlratos

art. 17 da Lei Federal n' 14.13312021, regulamentada pelas Resoluções n'3.136 e 3.137,

ambas de 2023. e demais normas aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste edital e anexos, que dele

fazem parte integrante.

A sessão pública será realizada no site https://bnc.orq.br/, às 13 horas do dia I 7

de Abril de 2026. horário de Brasí[ia-DF, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o

auxilio da Equipe de Apoio, designados através do Ato n" 68/2026.

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes neste edital serão

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal,

subsequente ao agora fixado.

Somente poderão participar da Sessão Pública as Empresas que apresentarem

propostas através do site descrito no iteyn 2.2., até às 23h 59minutos do dia 16104/2026.

Os recursos orçamentiírios para o atendimento das despesas decorrentes da

presente licitação. para o exercício corrente serão arcados pela seguinte dotação do

orçamento do exercício de 2026 da Câmara Municipal de Niterói e os demais pelo do

orçamento do exercício de 2027:

CODIGO DE DESPESA: 3339039000000

PROGRAMA DE TRABALHO: 1.500

VALOR ESTIMADO: R$ 470.224.92 (quatrocentos e setenta mil, duzentos e vinte e

quatro reais e noventa e dois centavos).

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na

prestação de sen'iços de outsourcing de impressão. cópia e digitalização para a

Cârnara Municipal de Niterói
Av. Amaral Peixoto, n'625. Centro. Niterói.
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Crâmara Municipal de Niterói, com fomecimento de equipamentos

multifuncionais laser. novos. lacrados e sem uso anterior, instalação em rede,

configuração, treinamento básico, software de gestão dos equipamentos,

seniços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo

material de consumo necessário ao perÍ'eito funcionamento dos equipamentos.

com SLA de até I (uma) hora útil. conÍbrme especificações constantes no

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I e as demais partes integrantes deste

I rd ita l. independentemente de transc noao

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de l2 (doze) meses, contados a partir

da assinatura dô contrato. podendo ser prorrogado, quando for o caso, por

idênticos periodos. nos termos dos aÍs. 106 e 107, da Lei no 14.13312021.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇAO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciaÍ o seu credenciamento,

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para

a sua correla ulilizaçào.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas na plataforma eletrônica

Bolsa Nacional de Compras BNC It //bnc.o br

2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu repÍesentante, excluida a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

Cârnara Municipal de Niterói
Av. Amaral Peixoto, n' 625, Centro. Niterói
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para

imediato bloqueio de acesso.

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso paÍa participar do pregão

na forma eletrônica.

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da seúa de acesso por

interesse próprio.

2.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a

cargo do licitante. que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na

plataforma.

3. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja

pertinente e compativel ao objeto desta licitaçâo, que atenderem a todas as

exigências. constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata.

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através

do site https://bnc.ors.br.

3.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal

e intranst'erível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços.

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário limite

estabelecidos.

3.3. A paÍicipação nesta licitação impo(a à proponente a irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a

Câmara Municipal de Niterór
Av. Anraral Peixoto. n' 625. Centro. Niterói.
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recursos. A não observância destas condições ensejará o imediato impedimento da

proponente no rel'erido certame.

3,4. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em

conÍbrmidade com as especificaçôes do ANEXO I (TERMO DE REFERÉNCIA).

3.5. Como requisito para participaçào no PREGÀO ELETRÔNICO o Licitante deverá

manifestar. em campo próprio do Sistema Eletrônico. que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com

as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante

dO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).

3.6. A declaração Íàlsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na legislação pertinente. em

especial, na Lei Federal n' 14.13312021.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará. que:

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital (Anexo IX) e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.7.2. Não emprega menores de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

nem menores de 16 anos em qualquer atividade. exceto na condição de

aprendiz a partir de l4 anos, nos termos do art. 7', XXXIII, da Constituição

Federal (anexo lV);

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e

no inciso III do art. 5" da Constituição Federal (anexo V);

Câmara Municipal de Niterói
Av. Amaral Peixoto. no 625. Centro. Niterói.
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3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas. para pessoa com deficiência. para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz (Anexo VI).

3.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu

preâmbulo.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser enviados

ll\('Lt Sl\'.\]IE\l-l: por meio do sislema eletrônico. alé a data e horário

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 6 e 7 deste Editat, e

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

4.2. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que

venham a ser solicitados pelo pregoeiro. deverão ser encaminhados no prazo máximo

de 02 (duas) horas úteis.

5. PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta não será inÍêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de abertura da sessão do pregão. estabelecida no preâmbulo desse edital.

5.2. Os licitanles deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico.

5.3. Nos valores propostos deverão estar incluidos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários. trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidaÍn

direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

5.4. Os preços oÍ'ertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de

exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

Câmara Municipal de Niterór
Av. Amaral Peixoto, n'625, Centro. Niterói
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6. DOCTIMENTOS DE HAI}ILITAÇÃO

6,I. HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou:

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor,

devidamenle regisÍradas e arquivadas na repartição competente. para as

Sociedades Comerciais. e. em se tratando de Sociedades por Ações.

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. ou:

Inscrição do ato constitutivo. no caso de Sociedades Civis. acompanhada de

prova da diretoria em exercício, oul

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira

em t-uncionamento no País. e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir:

No caso de microempreendedor individual - MEI: CertiÍlcado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação Íicará

condicionada à verificação de autenticidade no Portal do Empreendedor. ou:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores, ou;

Câmara Municipal de Niterói
Av. Amaral Peixoto. n' 625. Centro. Niterói.
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6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.
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8

riis

5.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da

impessoalidade e presen ar o sigilo das propostas.

5.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da

proposta.



Câmara Municipal de Niterói

Depàrtâmento de Planejamento e (iestào de Contratos

6.1.7. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor.

deverá anexar instrumento público ou particular de procuração. a fim de

comprovâr os poderes do outorgante.

6.1.8. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF).

6.2. HABILITAÇÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

6.2.1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigon

ó.2.2. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de i)ébitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei

12.440, de 07 dejulho de 2011, em vigor;

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social.

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de CeÍidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional. em vigor:

6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria

competente do Estado em vigo(

ó.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação de ceÍidão emitida pela Secretaria

competente do Municípiol

6.2.6. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal. se houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. p€rtinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3. HABILITACÃO NCOXôUICO-FINANCEIRA:

Câmara Municipal de Niteról
Av. Amaral Peixoto. n'625. Centro, Niterói.

9

F
l--ôeí Planeiar.nto .'--|
Icesuo oe Contratos - CMN I

lr...".IoS-Urr. J1hU



t,rPr. Planejamento e
Gestão de Contratos - CMN

e,.o"!\Lf![rr"\[
Câmara Municipal de Niterói

Depârtamento de Planejamento e Gestão de Contratos

6.3.1. Certidão negativa de tàlência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica. em prazo não superior a 60 dias da data designada

para a apresentação do documento.

6.{. OUALIFICACÃO TECNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

()Pl:l{.\( l()\ \l-
6..1.1. A licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente. na data

prevista para a entrega da proposta, pelo menos I (um) profissional detentor

de inscrição ativa e regular no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA).

6.4.l.1.Prova de vínculo do Profissional com a empresa licitante. no caso de

empregado - anexar cópia autenticada da CTPS; no caso de sócio -
anexar cópia do Contrato Social e alterações; no caso de contratado -
anexar contrato de prestação de serviços.

6,4.2. Apresentação de uma declaração lbrmulada pelo proponente, de que dispõe

de recursos Tecnicos e Humanos disponíveis à prestação dos serviços objeto

do presente certame.

6.4.3. Apresentação de declaração formal ou plano de trabalho que comprove a

plena capacidade de realizar o atendimento tecnico presencial (on-site) no

prazo máximo de I (uma) hora útil. A licitante deverá assegwar que possui

estrutura de suporte e logística compatível com o nível de serviço exigido.

garantindo a prontidão do atendimento independentemente da sua origem

geográfica ou localização de sede.

6.4,4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação. ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes

ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou privado, seguindo as

seguintes caracteristicas mínimas:

6.4.4.1. Período não inÍ'erior a I (um) ano, mediante apresentação de atestados

fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Cârnara Municipal de Niterói
Av. Arnaral Peixoto. n'625, Centro. Niterói
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6.4.4.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos. um ano do início da sua execução,

juntamente com a cópia dos contratos firmados e devidamente

assinados pelas partes envolvidas.

6.4.5. Apresentação de Carta de Credenciamento que comprove que o licitante

classiÍlcado em primeiro lugar é revendedor ou distribuidor autorizado do

fabricante dos equipamentos oÍêrtados na proposta.

6.4.6. Apresentação de Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante, distribuidor

ou revendedor dos equipamentos oÍ'ertados na proposta que assegure a

execução do contrato. e que os equipamentos of'ertados estão em linha de

fabricação. sob pena de nâo aceitação da proposta.

ó.4.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍbrmações e

das condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para:

6.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessiiria para apurar fatos existentes à época da

abeÍura do certame.

6.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas

6.6. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de licitação poderá sanar

erros ou falhas que não aherem a substância dos documentos e sua validadejurídica,

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos. atribuindo-lhes

eficácia para Íins de habilitaçâo.e classiÍ'icação.

7. DAGARANTIACONTRATUAL

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 57o (cinco por

cento) do valor total do contrato, a qual poderá ser apresentada pela

CONTRATADA em uma das seguintes modalidades:

Cârnara Municipal de Niterór
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a. Caução em dinheiro ou enr títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural. mediante registro em sislema centralizado autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelo valor econômico, conforme definido pelo

Ministerio da Economia:

b. Seguro-garantia;

c. Fiança bancária.

7.2. A modalidade de garantia esoolhida deverá ser l'ormalizada mediante apresentação.

pela CONTRATADA. no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos contados da

assinatura do contrato. de documento comprobatório idôneo emitido pela

instituição competente. com validade até 90 (noventa) dias após o recebimento

defi nitivo dos serviços.

7.3. A garantia abrangerá o período destinado à realização de eventuais ajustes

corretivos. bem como durante o,prazo contratual.

7.4. A CONTRATANTE poderá executar a garantia, total ou parcialmente, para

ressarcimento de prejuizos decorrentes do inadimplemento total ou parcial das

obrigações contratuais, independentemente da aplicação de outras penalidades

previslas em lei ou neste contrato.

7.5. Cumpridas integralmente todas as obrigações contratuais e decorrido o prazo de

validade estipulado. a garantia será restituída à CONTRATADA no prazo máximo

de l5 (quinze) dias corridos. contados da solicitação formal.

8. VEDAÇOES

8.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou

indiretamente:

8.1.1. Pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe

foi imposta:

8.1.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

Câmara Municipal de Niterór
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

8,1.3. Empresas controladoras. contÍoladas ou coligadas. nos termos da Lei no

6.404. de l5 de dezembro de 1976. concorrendo entre si:

8.1.4. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital. tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista:

8.1.5. Agente público do órgão licitante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do

cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a materia. (art. 9o,

§ l', Lei Federal n' I 4. 133/21 ).

8.2. Durante a vigência do oontrato. e vedado à contratada contratar cônjuge.

companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade. ate o terceiro grau.

de dirigente do órgào contratante ou de agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato (aÍ.48. parágrafo único,

I-ei Federal n' 14.133/21).

9. ABERTI-IRA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo. o pregoeiro abrirá a sessão pública.

mediante a utilização de sua chave e senha.

9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de

sua chave de acesso e senha. e deverá acompanhar o andamento do certame e as

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão.

Íicando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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9.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

9.4. Iniciada a sessão. as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor

estarão disponiveis na intemet.

IO. CLASSIFICAÇAO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE

LANCES

10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassillcará

fundamentadamente aquelas que não estejam em confbrmidade com os requisitos

estabelecidos no edital.

10.2. Serão desclassiÍlcadas as propostas que:

t0.2.1. contiverem vícios insanáveisl

10.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital:

10.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do orçamento

estimado parâ a contrataçrio:

10.2.,{. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela

Administração:

10.2.5. apresentarem desconfbrmidade com quaisquer outras exigências do edital,

desde que insanável.

10.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

10.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modiÍlcar, extinguir ou criar

direitos. sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a

proposta no que não for conÍlitante com o instrumento convocatório.

10.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará

início à fase competitiva. oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar

lances exclusivamente por meitr do sistema eletrônico.

10.6. Somente poderão participar da fase competiliva os autores das propostas

classificadas.
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10.7. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com

VALORES LINITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.

10.8. Os licitantes poderâo oierecer lances sucessivos e serão informados. em

tempo real. do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do seu autor,

observando o horário lixado para duração da etapa competitiva. e as seguintes

regras:

10.8.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

10.8.2. O licitante somente poderá oferecer valor intêrior ao último lance por ele

olêrtado e registrado pelo sistema.

10.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que Íbr

recebido e registrado primeiro.

10.8.4. Serão considerados intermediriLrios os lances iguais ou superiores ao menorjá

oÍ'ertado.

10.8.5. Após a delinição da melhor proposta. se a diferença em relação à proposta

classillcada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). a

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

10.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

II. MODO DE DISPUTA

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto. em que os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública. durará l0 (dez)

minukrs e. após isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

Cârrara Municipal de Nitertli
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houver lance oÍêrtado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública.

11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive quando se tratar de lances intermediários.

11.,1. Na hipótese de nào ha'"er novos lances. a sessão pública será encerrada

automaticamente.

11.5. Encerrada a sessào pública sem prorrogação automática pelo sistema. o

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio. admitir o reinício da etapa de

envio de lances. em prol da consecução do melhor preço, mediante j ustificativa.

t 1.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer

da etapa de envio de lances da sessão púhlica e permanecer acessivel aos licitantes.

os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos realizados.

11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do Íàto aos

participantes. no sítio eletrônico httDs:,//bnc.ors.br.

f 1.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico. Íicando responsável pelo ônus

decorrenle da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo Sistcma ou de sua desconexão:

I2. CRITERIOS DE DESEMPATE

12.1. Encerrada etapa de envio de lances. será apurada a ocorrência de empate.

nos termos dos aís. 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006.:

l2.l.l. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n" 123/2006,

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiifu:ias sejam

iguais ou superiores em ate 5Yo (cinco por cento) à proposta de menor valor.
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12.1.2. Ocorrendo o empate. na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte

ibrma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será

convocada via sistema para apresentar. no prazo de 5 (cinco)

minutos. nova proposta. inferior àquela considerada, até então,

de menor preço, situação em que será declarada vencedora do

certame.

b) Se a benefici:fu:ia. convocada na forma da alínea anterior. não

apresentar nova proposta. inferior à de menor preço, será

facultada. pela ordem de classificação. às demais

microempresas. empÍesas de pequeno porte ou cooperativas

remanescentes. que se enquadrarem na hipótese do item 12.1.

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto

na alínea a deste item.

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item l2.l e seus subitens, serão

utilizados os seguintes critérios de desempate. nesta ordem (conforme art. 60. Lei

Federal n' 14.l33l2l):

12.2.1. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação:

12.2.2. avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual serão

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações decorrentes de outras contÍatações;

12.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

12.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada

preferência. sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

12.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;

I 2.3.2. empresas brasileiras;
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12.3.3. empresas que invisÍam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País.

13. NEGOCIAÇAO E JULGAMENTO

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. inclusive com a

realização do desempate. se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico. conlraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço. para que seja obtida melhor proposta.

13.2. A resposla à contraproposta e o envio de documentos complementares,

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua

adequação ao último lance ofeÍado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão

ser encaminhados no prazo fixado no item 4.2 deste Edital.

13.3. Encerrada a etapa de negociação. será examinada a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação valor de ret'erência da Administração.

13.4. Não serão consideradas. para julgamento das propostas. vantagens não

previstas no edital ou seus anexos.

13.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentaÍ preço

final superior ao preço máximo fixado. ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar. por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo. e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.
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14. vERrFrcAÇÃo DA HABTLTTAÇÃO

14.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que

veritlcará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de

órgàos e entidades emissores.

11.2. As certidões apresentadas na habilitação. que tenham sido expedidas em

meio eletrônico. serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus

dados e certificação digital conÍêridos pela Administração. dispensando nova

apresentação. exceto se vencido o prazo de validade.

1d.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à conlirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitaçãol

11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.

14.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz. e se o licitante Íbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da

filial. exceto aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente.

lorem emitidos somente em nome da matriz.

11.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no

próprio documento que é válido para matriz e Íiliais. bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento

dos encargos centralizado. devendo. desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

14.7. Caso a proposta vencedora não seja aceitável ou o licitante não atenda às

exigências para habilitação. o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
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sucessivamente, na ordem de classificação. até a apuração de uma proposta que

atenda ao edital.

14.8. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no

prazo de até 02 (duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico. conforme anexo VII. e deverá:

14.8.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu

representante legal:

14.8.2, Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor.

para lins de pagamento:

14.8.3. A proposta Ílnal deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à CONTRATADA. se for o caso;

14.8.4. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como, validade

da proposta, marca. modelo. tipo. fabricante e procedência, vinculam a

CONTRATADA:

14.8.5. Os pregos deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

(quando houver) em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso

(art. 12. ll da Lei n" 14.133121):

14.8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitiirios e o preço global,

prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre os valores numéricos

e os valores expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos;

14.8,7. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosâmente. ao objeto deste

Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassiÍicação;

14.8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;
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14.9. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de

antecedência da data de abeÍura da sessão deste Pregão.

l,l.l0. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital. o licitante

será declarado vencedor. Íacultando-se a manif'estação da intenção de recurso.

15. RECURSO

15.t. Declarado o vencedor e decorrida a fàse de regularização liscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for

o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que

qualquer licitante manifeste â intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recoÍrer e por quais motivos. em

campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não

o recurso. fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no

mérito recursal. mas apenas veriticará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

15.3. A falta de manilestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

15.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

03 (três) dias para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para. querendo. apÍesentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outÍos três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida. que. se não reconsiderar o ato ou a decisão no pr.vo de 3 (três)

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a
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qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

15.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível

de aproveitamento.

15.7. O recurso interposto dará eÍ'eito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida.

ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168. Lei Federal

n'14.l33l2l).

16. ENCERRAMENTO DA LICITAÇAO

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos

administrativos. o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que

poderá:

16.1.1. determinar o retomo dos autos para saneamento de inegularidades;

16.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e opoÍunidade;

16.1.3. proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de

terceiros. sempre que presente ilegalidade insanável;

16.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

I7. CONDIÇOES DE CONTRATAÇÃO

17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo de validade da

proposta, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

17.2. C) prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual

período. mediante solicitação da pa(e, durante seu transcurso. devidamente

justificada. e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

17.3. Será facultado à Administração. quando o convocado não assinar o termo

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
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condições estabelecidas neste Edital. convocar os licitantes remanescentes. na

ordem de classiÍicação. para a celebração do contrato nas condições propostas

pelo licitante vencedor.

17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital,

sem convocação para a contÍataÇão. ficarão os licitantes liberados dos

compromissos assumidos.

17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação. nos termos do

item 17.3 deste Edital. a Administração. observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital. poderá:

17.5.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classilicação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do

preço do ad.judicatário:

17.5.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ol'ertadas pelos licitantes

remanescentes. atendida a ordem classificatória. quando frustrada a

negociação de melhor condição.

17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas. previstas neste edital. e à imediata perda da

garantia de proposta em tàvor do órgão licitante.

r8. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

18.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as noÍTnas

técnicas aplicáveis ao serviço. bem como as noÍrnas de segurança do trabalho.

18.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o'fermo de

Referência. Anexo I deste edital.

18.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, inclusive quanto às

contribuições para o FGTS e INSS relativas aos empregados utilizados na

Cârnara Municipal de Niterói
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prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.

19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O contrâto decorrente da presente licitação terá o pÍazo de vigência de 12

meses" contados a partir da assinatura do contrato. podendo ser prorrogado.

sucessivamente. respeitada a vigência máxima decenal. mediante demonstração

de que as condições e os preços peÍrnanecem vantajosos para a Administração da

Câmara Municipal, sendo permitidas eventuais negociações entre as paÍes.

19.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de duração do

Contrakr a ser celebrado com a licitante vencedora.

20. DO CONTRATO

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Contrato.

20.2. O licitante vencedor terá o prazo de l0 (dez) dias úteis. contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à

contratação. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período. por solicitação j ustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidâs pelo licitante

durante a vigência do contrato.

20.5. Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação

cadastral no pÍ.tzo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital.

20.6. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá

apresentar:

24
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20.7. Certidão comprobatória de regularidade. perante a Prefeitura do Município

de Niterói, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

20.8. Certidão comprobatória 
'de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

20.9. Certidão de Negativa de DébiÍos Trabalhistas - CNDT.

20.10. Certidão Conjunta de Debitos. relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa

da União e à Seguridade Social.

20.1 1. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na

data da assinatura do contrato.

20.12. A Minuta do Contrato a ser tirmado entre a Administração e a licitante

vencedora. constitui parte integrante deste Edital - ANEXO VIII, sendo que nela

encontram-se deÍjnidas e especificadas todas as regras e condições da

contratação. inclusive. regras de medição, condições de pagamento dos serviços

executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condiçôes de

recebimento.

20.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a

nota de empenho. a Administração, sem preiuizo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocaÍ outro

licitante. respeitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos

requisitos para habilitação. analisada a pÍoposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

2I. DO REAJUSTE:

21.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses poderá o presente contrato ser

prorrogado por periodo igual, podendo a contratada fazerjus ao reajuste do valor

Cárnara Municipal de N iterói
Av. Amaral Peixoto- n" 625- Centro. Niterói

"$t

25



Câmara Municipal de Niterói

Departâmento dc Planejamento e Gestão de Contrâtos

contratual pelo IPCA. O preço estipulado no instrumento contratual poderá ser

reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data de sua vigência.

22. PENAT,IDADES

22.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Titulo IV, Capítulo

I da Lei Federal n" 14.133/21.

22.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

22.2.1. Comprovação. anexada aos autos. da ocorrência de força maior impeditiva do

cumprimento da obrigaçãol eiou,

22.2.2. Manitàstação da unidade requisitante. inl'ormando que o ocorrido derivou de

fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

22.3. Oconendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou

assinar o termo de contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem

justificativa aceita pela Administração. garantido o direito previo de citação e da

ampla defesa, serão aplicadas:

22.3.1. Multa no valor de 0.5% (cinco décimos por cento) do valor do ajuste se

firmado Í-osse:

22.3.2.Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até I (um) ano com

a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

22.4. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para

tânto-

22.5. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. inclusive

em razão de comportamento inadequado de seus representantes. deixar de entregar

ou apresentar documentação lalsa exigida neste edital, não mantiver a

proposta,/lance. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íàlsa ou cometer

fraude tiscal. garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão

Cânrara Municipal de N iterór
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aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 12.3 ou

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. a depender da natureza e

gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

22.6. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas

na Minuta do Contrato.

22.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,

quando cabí'r'eis.

22.8. Das decisões de aplicação de penalidade. caberá recurso nos termos dos

artigos 166 e 167 da Lei Federal n'14.133121, observados os prazos nele Í'ixados.

que deverá ser dirigido à autoridade competente. e pÍotocolizado nos dias úteis, das

th às l7h.

22.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo coneio, telex. fac-símile,

correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação. se, dentro do prazo

previsto em lei. a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

22.10. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou

de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como

modiÍjcadora de qualquer condição contratual. permanecendo em pleno vigor todas

as condições deste Edital.

22.11, Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos

por comissão, nos termos do artigo 158. "caput" e § l', da Lei Federal n' 14.133,

de 2021 .

22,12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível

for. inclusive. as sanções penais estabelecidas na Lei Federal n' 14.133121.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Os pedidos de esclarecimentos ref'erentes ao processo licitatório e os

pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro. até três dias úteis

Câmara Municipal de Niterór
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anteriores à data tixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte

endereço eletrônico: httns:/lbnc.orÍr.br/l

23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão

divulgadas no seguinte sítio eletrônico hnps:/i bnc-orÊ.br/;

24. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

24.1. O Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do contrato é o

responsável pela unidade requisitante, o Sr. Diretor de Informática. o qual indica o

Fiscal. ambos abaixo relacionados. juntamento com seus substitutos, devendo ser

tbrmalizada através de Ato próprio de designação pela Autoridade Superior:

24.1.1. Gestor:

lVÍatricula:

CPF':

('argo

2.í.1.2. Gcstor Substituto:

Serr idor:

Matrícula:

C]PF:

Cargo:

24.1.3. Fiscal:

Servidor:

Valrícula:

CPF:

Cârnara Municipal de N iterói
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2-l. l..1. []iscal Substituto

Scrvidor:

MaIrícula

C[)F:

Cargo:

24.2. A CONTRATADA deverá indicar 0l (um) Preposto que será o responsável

por todas as ações administrativas da prestação de serviço.

24.3. A Íiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui

a completa responsabilidade da CONTRA'|ADA. por qualquer inobservância ou

omissâo às c láusulas contratuais.

24.4. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo. realizar

vistoria dos equipamentos programados para execução dos serviços e verificar o

cumprimento de normas preestabelecidas no Edital/Contrato.

25. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

25.1. Da sessão pública do pregão eletrônico divulgar-se-á Ata no site oficial.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do ceÍame na data marcada, a sessão será automaticamente

translbrida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de

contratação.

25.3. Todas as reÍ'erências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
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25.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa e o principio do Í'ormalismo moderado. respeitada a igualdade

de opo(unidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público. a finalidade e a segurança da contratação.

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos. independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.1. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das

informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer Íàse do ceÍame.

25.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de

que trala o art.299 do Código Penal. sem p§uízo do enquadramento em outras

tiguras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente.

mediante o devido processo legal. e implicará. tambem, a inabilitação da licitante

se o làto vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

25.9, A licitante vencedota deverá comunicar à Administração toda e qualquer

alteração nos dados cadastrais, para atualização. devendo manter. durante toda a

execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.

25,10. O ajuste. suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n' 14.133/21.

demais normas complementares e disposições deste Edital. aplicáveis à execução

dos contratos e especialmente os cÍtsos omissos.

25.1l. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e noÍrnas

previstas no art. 7l da Lei Federal n'14.13312021.

25,12. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão promover diligências destinadas

à complementação de inl'ormações sobre documentos já apresentados. desde que se

tratem de Íàtos existentes à época da abeÍura do ceÍame e atualização de

Câmara Municipal de Niterói
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documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas,

nos termos do art. 64 da Lei Federal n' 14.133/21.

25.13. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos

documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado. registrado

em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

25.14. Os casos omissos e eventuais dúvidas surgidas serão resolvidos pelo

Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio, ouvidas, se lor o caso. as unidades

competentes.

25.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado. para todos os fins, a proposta da

CONTRATADA. a Ata da licitação e o Edital da Licitação. com seus anexos, que

o precedeu, independentemente de transcrição.

25.16. A paÍicipação neste PREGÃO implica na aceitação integral e irretratável

pelas licitantes, dos temros deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o

contrato. não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento

em qualquer tàse do procedimento licitatório e execução do contrato.

25.17. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir. no todo, o

objeto do contrato. a terceiros, sob pena de rescisão.

25.18. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em

Íàce da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

25-19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei

Federal 14.133/2021.

25.20. Os atos relativos à licitação efetuados serão formalizados e registrados em

processo administrativo pertinente ao certame.
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25.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no site oficial da Câmara

Municipal de Nilerói.

25.22. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca Niterói - RJ para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

25.23. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

I _ TERMO DE REF'ERENCIA:

II _ CREDENCIAMENTOI

III DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE;

IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;

V DECLARAÇÀO DE QUE NÃO POSSUI TRABALHO DEGRADANTE;

VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS

PREVISTA EM LEI:

VII _ PROPOSTA DETALHE:

VIII - MINU'I.A Dt; CONTRA'I-O:

IX - D|CLARAÇAO DE CONIIECIMF.N.I'O DO EDITAl.:

Niterói. 06 de Abril de 2026

EGoI]tRC)
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